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Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná visita o TJRJ 
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"Música no Palácio" apresenta música popular brasileira dos séculos XIX e XX 
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Comprovação de títulos em concurso público não pode ser frustrada por entraves burocráticos 
 
Entraves burocráticos não podem impedir um candidato de obter a pontuação relativa a títulos em concurso público, desde 
que ele demonstre ter concluído o curso em data anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos 
comprobatórios da titulação.  
 
Esse foi o entendimento aplicado pela Segunda Turma ao manter decisão que determinou que fosse incluída na nota de 
um candidato a pontuação referente à conclusão de curso de mestrado.  
 
Aprovado para o cargo de professor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, o candidato 
forneceu apenas cópia da capa da dissertação de mestrado. A comprovação de título foi desconsiderada pela comissão 
do concurso, que exigia a cópia do diploma de mestre.  
 
Contra a decisão, foi interposto recurso administrativo, com apresentação de certidão da Universidade Federal da Paraíba 
atestando que o candidato concluiu o programa de mestrado (a aprovação de sua dissertação havia sido homologada), 
mas o documento também foi rejeitado como título.  
 
O Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ao julgar o caso, deferiu o pedido do candidato. Segundo o acórdão, “a certidão 
de conclusão de mestrado emitida pela UFPB goza do mesmo valor conferido ao diploma de mestre, não sendo razoável 
rejeitar o referido documento como título, em face de seu notório valor probante quanto à efetiva conclusão do mestrado”.  
 
Quanto ao fato de a certidão não ter sido apresentada no prazo estipulado pelo edital, mas apenas no requerimento 
administrativo, o TRF5 entendeu que isso “não retira a sua eficácia para o fim pretendido, tendo em vista que ela atesta a 
conclusão da pós-graduação em data anterior à própria prova de títulos”.  
 
No STJ, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba alegou que a decisão contrariou os artigos 9º, 
parágrafo 2º, da Lei 11.091/05 e 5º, IV, da Lei 8.112/90, combinados com o disposto no artigo 37, I e II, da Constituição 
Federal e no artigo 3º da Lei 8.666/93.  
 
Em síntese, defendeu que o documento para a comprovação de pontuação na prova de títulos somente seria válido se 
tivesse sido apresentado no prazo previsto no edital.  
 
O ministro Humberto Martins, relator, não conheceu do recurso. Ele aplicou ao caso a Súmula 83 do STJ, que dispõe que 
“não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida”.  
 
“A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que é válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma, 
para fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso público, e, na ausência destes documentos, por 
entrave de ordem burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente ao título desde que demonstre ter 
concluído o curso em data anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos comprobatórios da titulação”, 
explicou o relator. 
 
Processo: REsp.1426414 
Leia mais... 
 
BB pagará R$ 130 mil de indenização a vítima de sequestro 
 
A Terceira Turma reconheceu a responsabilidade civil do Banco do Brasil pelos prejuízos sofridos por vítima de extorsão 
mediante sequestro.  
 
A quantia exigida para o resgate, R$ 90 mil, foi liberada, sem as devidas cautelas, para integrante da quadrilha. No 
entendimento dos ministros, esse fato configurou defeito na prestação do serviço bancário.  
 
O crime aconteceu em maio de 1999, em Apucarana (PR). Após ter sido ameaçada de morte, a vítima recorreu ao seu 
irmão, que sacou o dinheiro na boca do caixa em Maringá, no mesmo estado, sem nenhuma dificuldade, e depositou o 
valor numa conta corrente do BB em São Luís (MA).  
 
Quando a Polícia Civil do Paraná conseguiu libertar o refém e prender os envolvidos, no mesmo dia, a quantia depositada 
já havia sido integralmente sacada. Isso aconteceu poucas horas após o depósito ter sido feito.  
 
A vítima moveu ação indenizatória de danos morais e materiais. Sustentou que houve negligência dos empregados do 
banco, que permitiram levantamento de valor considerável em dinheiro, “sem a prévia autorização ou previsão de saque 
necessária em conta corrente com pouquíssimas movimentações”.  
 
Em resposta, o BB sustentou que não incide o Código de Defesa do Consumidor na hipótese, pois não teria havido 
relação de consumo. Defendeu que a prestação do serviço não foi defeituosa, já que cumprira o disposto na Resolução 
2.878 do Banco Central. E, ainda, que não poderia ser responsabilizado por culpa exclusiva de terceiro.  
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O juízo de primeiro grau concordou com o banco em relação à inexistência de relação de consumo e julgou o pedido 
improcedente.  
 
Entretanto, o Tribunal de Justiça do Maranhão reformou a sentença por reconhecer a relação de consumo e a negligência 
no procedimento do fornecedor do serviço. O BB foi condenado a pagar R$ 40 mil pelos danos morais e R$ 90 mil pelos 
danos materiais sofridos.  
 
No STJ, a instituição financeira sustentou, entre outras coisas, a ausência do dever de indenizar, com base no artigo 927 
do Código Civil. Subsidiariamente, pediu a redução do valor fixado pelos danos morais.  
 
“Deve-se reconhecer a plena aplicabilidade do microssistema normativo do consumidor, instituído pela Lei 8.078/90, ao 
caso”, afirmou o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso especial.  
 
Isso porque, segundo o ministro, o fato de o autor não ser correntista do BB não afasta a sua condição de consumidor, 
pois ele foi diretamente atingido pelo defeito na prestação do serviço bancário. O relator mencionou a regra do artigo 17 
do CDC, que ampliou o conceito básico de consumidor para “todas as vítimas do evento”.  
 
“Toda e qualquer vítima de acidente de consumo equipara-se ao consumidor para efeito da proteção conferida pelo CDC, 
abrangendo os terceiros que, embora não estejam diretamente envolvidos na relação de consumo, são atingidos pelo 
aparecimento de um defeito no produto ou no serviço”, explicou.  
 
Sanseverino lembrou que a Segunda Seção firmou o entendimento de que as instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros, “inclusive aos não correntistas” (REsp 
1.199.782).  
 
Para o relator, o prejuízo não decorreu apenas do fato de terceiro (sequestro), mas contou com a colaboração da conduta 
desidiosa dos prepostos do banco, que agiram com negligência na liberação de quantia vultosa na boca do caixa. De 
acordo com ele, esse fato caracterizou a sua concorrência para o evento danoso.  
 
Como o TJMA, ao analisar as provas do processo, concluiu que houve negligência, o ministro afastou a tese de violação 
da excludente de responsabilidade (fato exclusivo de terceiro), pois a ação dos sequestradores não foi exclusiva para o 
evento danoso – requisito essencial para afastar a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.  
 
A eventual modificação dessas conclusões – para determinar que houve fato exclusivo de terceiro – exigiria do STJ o 
revolvimento de fatos e provas, o que não é permitido em recurso especial.  
 
Sanseverino afirmou que a obrigação de indenizar decorre da responsabilidade civil objetiva do fornecedor pelos danos 
causados pelo serviço defeituoso ao consumidor, nos termos do artigo 14, caput, do CDC.  
 
Para afastar essa obrigação, o banco deveria comprovar a culpa exclusiva da vítima ou o fato exclusivo de terceiro – o 
que não ocorreu.  
 
Levando em consideração as circunstâncias peculiares do caso, o ministro disse que o TJMA fixou com razoabilidade a 
indenização, “razão pela qual o conhecimento do recurso especial esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, pois seria 
necessária a revaloração do conjunto fático-probatório dos autos para acolher a redução pretendida”. 
 
Processo: REsp.1374726 
Leia mais... 
 
Empresa de factoring tem direito de regresso contra faturizada que cedeu duplicatas frias 
 
A Quarta Turma decidiu que uma empresa de factoring tem o direito de cobrar da faturizada o valor correspondente às 
duplicatas cedidas, porque havia evidências de que fossem “frias” e, além disso, o credor original da dívida havia assinado 
nota promissória como garantia do pagamento.  
 
“Não reconhecer tal responsabilidade quando o cedente vende crédito inexistente ou ilegítimo representa compactuar com 
a fraude e a má-fe”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso.  
 
A empresa de factoring ajuizou execução contra a faturizada, com o intuito de receber o valor de nota promissória dada 
em garantia de duplicatas negociadas em contrato de fomento mercantil. A faturizada apresentou embargos à execução, 
em que alegou a nulidade das duplicatas por falta de aceite e protesto regular.  
 
O juízo de primeira instância acolheu os embargos por entender que, em caso de inadimplência do devedor, não é cabível 
ação de regresso do faturizador contra a faturizada, pois esta não tem responsabilidade pelos créditos cedidos no contrato 
de fomento mercantil.  
 
Afirmou também que a empresa de factoring foi “desidiosa, não agindo com o cuidado devido”, pois além da falta de aceite 
e de protesto das duplicatas, não constavam documentos próprios da operação mercantil, como notas fiscais com canhoto 
assinado, que comprovassem a entrega de mercadorias ou a prestação dos serviços.  
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O Tribunal de Justiça de Pernambuco confirmou a sentença, mas com outro fundamento. Afirmou que não cabe regresso 
do faturizador na hipótese de não pagamento dos títulos, pois a transferência do risco de inadimplência faz parte do 
contrato de fomento mercantil. E em razão dessa natureza do contrato, o TJPE entendeu que a nota promissória era 
inválida.  
 
Para o tribunal pernambucano, se o faturizador não adotou uma atitude criteriosa, é sobre ele que devem recair os ônus 
decorrentes.  
 
Inconformada com a posição do TJPE, a empresa de factoring interpôs recurso especial no STJ. Alegou que a execução 
era válida, pois ao ceder as duplicatas, a faturizada assinou também nota promissória como garantia de seu pagamento.  
 
O ministro Luis Felipe Salomão reconheceu que a doutrina é “praticamente unânime” no sentido de que a empresa de 
factoring não tem direito de regresso contra a faturizada em caso de inadimplemento dos títulos transferidos, pois esse 
risco “é da essência do contrato de factoring, e por ele a faturizada paga preço até mais elevado do que pagaria em um 
contrato de desconto bancário, no qual a instituição financeira não garante a solvência dos títulos descontados”.  
 
O ministro explicou que essa impossibilidade de regresso “decorre do fato de que a faturizada não garante a solvência do 
título, o qual, muito pelo contrário, é garantido exatamente pela empresa de factoring”.  
 
De acordo com Salomão, a questão se resumia em saber se, caso fosse verificado que as duplicatas eram mesmo “frias”, 
teria ou não o endossatário – faturizador – direito de exigir do endossante – faturizada –, em regresso, os valores 
relacionados com as duplicatas.  
 
Salomão chamou a atenção para o fato de que, mesmo não sendo responsável pela solvência do crédito, a faturizada é 
responsável pela sua existência. Explicou que deve existir o crédito ao ser realizada a operação de compra, do contrário 
falharia um dos elementos da compra e venda, que é o objeto.  
 
O ministro enfatizou que a faturizada deve realmente ser credora, sob pena de ser obrigada a ressarcir o faturizador, 
conforme dispõe o artigo 295 do Código Civil.  
 
Para Salomão, as informações do processo deixam claro que as duplicadas eram “frias”, ou seja, os créditos cedidos não 
existiam, pois não correspondiam a uma efetiva venda de mercadorias ou prestação de serviços.  
 
Segundo ele, “a faturizada não se responsabilizaria perante o faturizador pelo pagamento de duplicata sacada 
regularmente, na hipótese de inadimplemento do sacado. Mas se responsabiliza por duplicata fria, sacada 
fraudulentamente, sem causa legítima subjacente”.  
 
O ministro reconheceu que existem precedentes do STJ que não permitiram o regresso da empresa de factoring em 
situações que também envolveram duplicatas “frias”.  
 
Contudo, ponderou que em todas essas hipóteses não havia nota promissória emitida como garantia do negócio jurídico 
relacionado ao factoring.  
 
De acordo com o relator, a existência de nota promissória é o fator que diferencia esse caso dos demais, o que permite 
que a empresa de factoring entre com ação de regresso contra a faturizada, pois são justamente a nota promissória e o 
contrato de fomento os títulos que aparelham a execução. 
 
Processo: REsp.1289995 
Leia mais... 
 
Banrisul terá de devolver tarifa cobrada sobre cheques acima de R$ 5 mil 
 
Em recurso especial interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A (Banrisul) contra acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, a Terceira Turma manteve decisão que considerou indevida a cobrança de 
tarifa sobre cheque emitido com valor igual ou superior a R$ 5 mil.  
 
A decisão foi tomada depois que a Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor (Anadec) ajuizou ação 
civil pública contra o Banrisul, alegando ser abusiva a cobrança de tarifa para compensação de cheques emitidos com 
valor igual ou superior a R$ 5 mil. O juízo de primeiro grau considerou a ação improcedente, pois entendeu que a 
cobrança da taxa não seria abusiva ou ilegal.  

A Anadec apelou ao TJRS, que deferiu o pedido. Segundo o acórdão, a tarifa só poderia ser cobrada como 
contraprestação de serviços: “Não havendo prestação de serviço ou o oferecimento de produto, a cobrança de tarifas não 
pode ser admitida.” Foi determinada ainda a devolução dos valores cobrados indevidamente.  

O Banrisul entrou com recurso no STJ alegando que houve negativa de vigência ao artigo 95 do Código de Defesa do 
Consumidor, sob o argumento de que a procedência da ação coletiva deve sempre resultar em condenação genérica.  
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No entanto, na hipótese, o pedido e a condenação foram individualizados, o que demonstraria a impropriedade do meio 
processual escolhido pela Anadec.  
 
Alegou ainda que o Conselho Monetário Nacional não vedou a aplicação da tarifa discutida e questionou a legitimidade 
ativa da associação para propor a ação.  
 
O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, afirmou que o entendimento do TJRS está em concordância com a 
jurisprudência do STJ. Ele ratificou a conclusão da segunda instância, no sentido de que a defesa coletiva dos interesses 
ou direitos individuais homogêneos é permitida pelo artigo 81 do CDC, afastando, assim, a alegação de negativa de 
vigência do artigo 95, apontada pelo banco.  
 
Processo: REsp.1208567 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
  
Nova Página em Acórdãos Selecionados por Desembargador 
 
Foi disponibilizada no Banco do Conhecimento em Acórdãos Selecionados por Desembargador a página da 
Desembargadora Nilza Bitar. 
 
O link Acórdãos Selecionados por Desembargador, possibilita a indicação de acórdãos para compartilhar com a 
comunidade jurídica.  

 
Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 

  

 
    

JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 
0000969-16.2013.8.19.0079 – rel. Des. Claudia Telles, j. 12.03.2014 p. 14.03.2014  
 
Apelação cível. Requerimento de retificação de registro civil. Alteração de sobrenome. Substituição do sobrenome paterno 
pelo patronímico do padrasto. Art. 57, § 8º, da Lei nº 6.015/73. Manutenção do nome de família materno. Possibilidade. 
Autor criado desde tenra idade pelo padrasto. Ausência de convivência e de laços afetivos com o pai biológico e família 
paterna. Circunstâncias do caso que demonstram que a modificação se faz necessária para a preservação da dignidade 
da pessoa humana. Presença de justo motivo e ausência de prejuízos para terceiros. Precedentes do STJ e deste 
Tribunal. Ausência de alteração do estado de filiação. Sentença que se reforma para autorizar a retificação pretendida. 
Provimento do recurso. 

 
Fonte: Segunda Câmara Cível 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
    

 
Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   
 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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